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i  lei para os "cMuiieiirs" t
A V IO L E N T A  DISCUSSÃO NO S E N A D O  j

O Sr. L o p e s  G o n ç a lv e s , L a u r o  H u lle r  e  M e te llo  
_________J u n io r  a ta c a m  o  « m o n s tr e iig o  »

O Sr. Firmo Calino Braga compromette a defeza...
' A discussão do .projecto do S r . 

A franio  de Mellor F ranco reg u la 
m entando o exercício da profissão  
de '"ch au fíeu r" continuou  hontem  
:n tensam ente no (Senado, a p a ixo 
nando tod os os m em bros daquella  
casa  presentes á  sessã o . De 2 ás 5 
horas da tarde durou a  d isc u ssã o . 
K lla foi, durante quasi todo esse  
tem po, v io le n ta .

Os oradores eratn a  todos os in
stan tes «tpancadas, cstabelecen do- 
se m uitas ver.es co n fu sã o . E  a  ta- 
chygraphia. ficou  -de nVáo hum or.

O S r .  i . a u r o  M u l l e r

•não só por ca u sa  do tum ulto  dos 
debates com o porque tev e  trabalho  
atâ a  n o i t e . . .

A s g a ler ia s estavam  ap in hadas de 
m em bros da nu m erosa classe dos  
m otoristas, que seguiram  con a n sie 
dade, á s  vezes traduzida por gestos  
irreprimíveis', o curso Im petuoso da 
d isc u ssã o .

Ao ser  posto o projecto em d is
cussão, falou •primeiro o Sr. A dol- 
pho Gordo, .para ju stifica r  um seu  
aparte de an te-hontem , ão d iscurso  
a o ” Sr. M eiello Jun ior..

O SK. TAH'ES G ONÇAI/VES.
.'Estava inscrip to  o Sr. Lopes 

G onçalves, que, com  voz trovejan
te. que chegava  a abalar os arrui
nados m uros do secu lar edifício, 
atacou  o projecto de um  modo de
cisivo  .

E ntre outra*, defic iên cias do pro
jecto, m ostrou S . 'E x . que elle  não  
diz se as m ultas estabelecidas de
v em  ser pagas ao governo federal 
ou m u n ic ip a l. E m  todos os seus 
artig o s e paragraphos não ha um a  
disposição que o  e sc la reça . ,A lei 
lim ita -se  a estabelecer as m ultas : 
de 50$ a 500$, convertivel cm  pri
são  cellular, na fôrm a do a r t . 59 
do Codigo F enal, para aquelle  que  
fdr encontrado conduzindo um  au- 
tom ovel sem  a  necessária  licença; 
fie 4<’ $ a 120$, nos casos de veloci
dade excessiva: e 100$ a  500$, para 
o proprietário, locatário ou oe* 
cup an te  de qualquer au tom ovel que 
tenha  causado uin accidcntc, e não  
com pareça  á  autoridade policia! 
m ais próxim a para fazer a s respe
c tiv a s d ec la ra çõ es. M as, pergunta  
o S r . Liopcs G onçalves, esse  di
nh eiro  ó p a m  a U nião ? E ’ para o 
m unicípio '.'

O orador p a ssa  a  argum entar  
que, quanto a o s  princíp ios da li 
berdade do a r t . 68 da C onstitu ição, 
o projecto atten ta  contra  e lla .

Elle tem  d isp osições que invadem  
o dom ínio das posturas m unieipacs. 
E 0 un ico  com petente para legis- 
lav nesse terreno é  o m un ic ip a l.

v!-'oi> esse  aspecto, portanto. é in 
constitucional' n p rojecto . A ttenta  
d e  um (noao claro  e  flagraoite co n 
tra o a r t. CS da C onstitu ição.

U orador p a ssa  a  caracterisar co
mo absurda  a com rninação de pe
nas ao  proprietário do autom ovel 
causador do a cc id en te . O projecto  
diz :

'•A rt. ti' - Todo accidente de 
que resu ltar dam iio m ateria l, .occa- 
siunado por qualquer facto  de ve- 
•lnculo autom ovel em c ircu lação  na 
via publica, d á  Jogar, em proveito  
da victlm a uu de seus representan- 
:e<5 lega es. a  um a indem nisação do 
prcjm zo c a u sa d o ."

Ora, diz o S r , i.o p es G onçalves, 
a ninguém , p elos nossos prtircipios 
jnridicos con stitu c ion aes adepta-  
dos, p ó je  svr app licada  uma p ena  
sem  que o seja  em  virtude de «leli- 
•” o por elle praticado ou m andado

aparte  ‘'tranchant" , fazen do cessar  
a tr iea  bacharelesca. que se ia  for 
m ando :

—  Cena de m ulta , ora  ahi e s tá .  
P ois o Codigo P enal não o diz ?

O Sr. L opes G onçalves co n tin u ’a 
o seu  com bate á q u ella  c la u su la  do  
projecto, repetindo que elle  a tten -  
ía  co n tra  o s  p rincíp ios adoptados  
pela  nossa  C on stitu ição  F ed er a l.

O n . 19 do a r t .  72 'é linvpido : 
“N en h u m a pena poderá passar do 
d elin q u en te . ’’

O S r . A dolpho Gordo, em apar
te s  suceesslvjos, diz que o projecto  
adop ta  a  d ou trina  do risco p rofis
sional, adoptadoJ por vários pafzes 
c u lto s .

E ssa  theoria  se  resum e assim. : 
“Todo aquelle  que g o sa  de um a  
cousa , 6 responsável p e lo s  dam nos 
que essa  co u sa  causar a  ou trem ” .

—  Theoria inconstituc ional para  
nós, torna o S r .  L opes G onçalves.

I Todavia, m esm o que pudéssem os  
• adop ta l-a , nõs não a  teriam os em  

sua pureza no projecto p resen te . 
P o is  elle  tem  um a em enda d o 'S r .  
illego  (Monteiro, approvada pela  
com m issão , que exc lu e  a  resp on sa 
bilidade c iv il do proprietário  do a u 
tom ovel, quando o accidente s e  te
nha dado em v irtu d e de força  
m aior. Ora, essa disposição n ega  
toda a  th eo r ia  do riscò p ro fissio 
n a l. P ortan to , qu erer  im pingir um  
projecto d e sses  com o consagrador  
d essa  theoria, é  o m esm o que p u 
blicar um  livro em  cuja capa está 
escripto “‘Serm ões —- (Padre V ie i
r a ”, e dentro h a  um  rom ance de 
P a u lo  de K ock  i

O SR. CALINO
E m  segu ida  o (Sr. Firm o Calino  

B raga occupou a  tribuna p a ra . . . 
com prom ctter a  d efesa  do projecto. 
‘Sr. presidente, o m om entosu pro

jecto quo no actual morna:ito se  de
b a t e . . . ” O Senado com eçou  a rir. 
O Sr. Firnto C alino  q u ití  provar, 
•por a  -'- b q u e o projecto era m ui
to b o m . E  então poz-sc a  fazer 
Uh rases pertfeitamcnUs inócuas e
b o m b á stica s .'
. E  com  uma fôrm a tão gram m ati- 
ca lm en te  infeliz, que aoê os “ chau f-  
íe u r s”, n a s  ga lerias, r ia m . . .

O SR. L A U R O  M U L L E R
O Sr. L auro M uller pediu  a  pa

lavra  a  seg u ir . « .  E x . ca r ie ie r i-  
sou  o facto  d e  que, t e id o  a com 
m issão a ceitad o  a  em inda que re 
co n h ece  o caso de força m aior, \ir_  
iu a lm tn te  repudiou a doutrina do  
risco p r o fis s io n a l.

— Isto  í  o que me parece, em
bora eu não tenha passad o  pelos 
bancos de um a a c a d e m ia ...

—  V . E x . ó d o u to r —- apartea o 
Sr. M arcilio de L a c e r la .

—  “Ilo n o r is  causa”, obstrva  o 
Sr. Lauro M uller.

O orador passa  a id iz e r  que, da 
m aioria  d os desastres de auto 
m óveis, a  cu lp a  não é  toda dos

U $ r .  ü e í e l h i  J u n i o r

"c h a u ffe u r s". E ’ d a s  b a n c is  exa
m inadoras, que não são -severas c 
concedem  cartas a  pessoas in co m 
petentes .

iE não £ un ia  lei nova que vai 
corrig ir esse estado de pousas. í . ’ 
:i boa epij li cação Jas leis existen tes.

Para. corrigir os abu sos dos  
“eh a u ffe u r s”, ha a s  posturas rnu- 
nicipaes. para os d e lid o s , ita o Co- 
Jigo P en a l. P ortanto , para que leis  
novas

P assa  o Sr. Lauro M uller a  m o s
trar que o projecto restringe a s p o s 
tura» m un icipaes ex isten tes, por
que d isp õe  sobre a  velocidade dos 
autom óveis, e tc . Ora, isso é a s-  
sivmpto de leis m unieipacs e não  
federaes. Cada m unicípio conhece

estradas, cm  todos os sen tidos, com  
as do B ra sil.

O orador se  estende em  co n sid e 
rações, dem onstrando q u e  a  lei 4 
iniqua, porque e sta b e lece  p en a s  
para os e h a u ffe u r s” e  proprietá
r ios de autom óveis, ao  passo  que 
nada d isp õe  contra  cocheiros e pro
prietários d e  carros, n a s  m esm a s  
cond ições de cau sar  desastoes que 
os au tom ovei9 .

E  term ina dizendo (que, se  4 p re . 
c iso  proteger a  vida. dos cidadãos, 
h a  um a co u sa  q u e é  m uito m ais

O S r .  A d o l p h , ,  G o r d o .  r e l u l o r 1 
( i r » e r * l  n o  p r o j e c t o

preciosa  ainda que a  própria vida: 
ò a  lib erd ad e.

(Durante todo o seu  d iscurso , o 
orador fo i (m uito aparteado  p tlo  
F r. A dolpho G ordo.

O Sr. L opes G onçalves, P ires  
F erreira  c M etello Junior tam bém  
davam  apartes, m as favoráveis, a  
cada in sta n te .

O SR. MLTF.LLO JUNIO R
O representante carioca, que su

biu á  tribuna logo em  seguida, taxa  
o projecto  de “‘m o n stven go” . R e 
pelindo os argum entos d o  seu d is 
curso de an te -h o n tem  e trazendo  
outros a rgu m en tos novos, o S r .  M e
ie llo  Junior com b ateu  o projecto  
com  ca lo r . D isse  que s e  o S r . A dol
p h o  Gordo a p resen ta v a  com o prin 
cipal v irtu de  da theoria  do dam no  
p rofissional, a  su a  novidade entre  
nós, o bo lshevism o tam bém  cra um a  
theoria  recente, e n en h u m  hom em  
de borm sen so  se  lem braria de a p -  
:plical-a n o  'B rasil.

O S r . A dolpho G ordo aparteou, 
m ostrando qu.e, no  ca so  presente, 
se tratava, de um a doutrina esp osa 
d a  pelas m aiores jnenta lidad es ju
r íd icas da F ran ça , da A llem a n h a  e 
da In gla terra .

—  P o is eu  discordo, objectou  o 
Sr. M etello J u n ior.

—  Sim, eu .vejo q u e V . E x . e o 
illu stre  representante do A m azonas

í d iscordam  d essa s m e n ta lid a d c s .. . 
j H ouve um a «pequena troca  de  
j iron ias, e  o -Sr. (Metello Ju n ior  con- 
|  tn n o u  o  seu  d iscurso , que ,se pro-

ÍiOVgOU dV: ,}t: .O dC 5 •■'••«- •
F oi então encerrada a  d iscussão  

do m esm o, q u e não fo i  vo ta d o  por 
se terem  retirado vários sen ad ores.

A votação  será  hoje, se houver  
n u m er o .
jf îEsngngnaiiairanafraî tpigigdEaaigiaa^jgfaBjaf

A ilha da Trindade
O "Barroso» já alli chegou

O almirante Gomes Pereira, 
chefe do Estado Maior da Arma
da. mandou radiog.rap.har ao com- 
mandante do cruzador "Barroso", 
•que já chegou á ilha da Trindade, 
determinando-lhe que esse vaso de 
guerra só regresse dali depois de 
io do corrente.

O "Barroso”, durante esse tem
po fará o transporte da mesma 
ilha para seu bordo de todo o m;- 
teriai ali existente e que foi man
dado trazer para esta capital.
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Ncsí.e ponto o S r . G onzaga Jay-  

m o apartea  a fflrm an do q u e. nesse 
caso não se lh e  app lica  "pena” e 
sim  “ m u lta" . E que m ulta não í  
p e n a .

O S r . L opes G onçalves co n testa  
de uiri m odo ironico o aparte do 
P r. G onzaga Jaym e, que responde, 
exasperado :

-  M ulta não õ p en a . Ou então  
nós nunca ‘passám os por um a ía -  
euldaue ju r íd ica .

O S r . M endes de A lm eida dá um

P\ situação na Hungria
O uovo ministério

LO NDK ES. 3 F ia v a ó  . —  Tnfor-

a s su as necessidades, e, de acm rd o  
com  ellas, le g is la .

A proposito  co n ta  o orador caso  
seguinte ; «viajando d f  au lo ivnvel, 
num a estra d a  dos EK ãdoe Utiíilc». 
perto de um a pequena cidade, ficou  
-urprehendldo «ura m n aviso  m u
n icipal fixando a  velocidade m axi- 
m a dos a u to s ent 6 kilom etros, 
quando a  velocidade norm al na 
m esm a estrada , m um -ntos antes, 
era m uito m a io r , ind agou  e teve a 
Inform ação de que. na cidade- em  
que iam  entrar, a  eatruca era m ui
to irregular, com  cu r . a s  frequen
te s  ", portanto, a  m unicipalidade
local estabeleceu aque!|a  d isposição.

Isso  prova q u e  cal".a m unicípio  
tem  a s  su as 'neecssida 1 : i m uito es*
.jeciaes e  só elíò  pôde ú iz-r  a s  wiae 
lei» . Conto se  quer, oqis, fazer em a

niarn ÜC Buda-pest s i r  corrente na 
capital húngara que o «Sr. I-Iein- 
rich, 'm inistro do C ontm ercio do 
G abinete Friedrtch. conseguiu  or-  
gan isar  o novo m in istério .
\  A M E A Ç A  1 > E  C O I I M U M S M O  

INOVA Y O R K , 3 (A . A . ) . —  O 
eorrcqpoci dente do “ N ew  York  
B venfng S u n ”, em IJaris, com ntu- 
liíca  que segundo n otic ias receb i
dos. ònit». • ãe iía ^ L i^ jtu ir tfiç” ,
cã na, não h a  m ais duvidas '-obre a  
m udança de « ttitu J e  dos tun ienos, 
que estão resolvidos d, evacuar B u- 
dftpcst, deixando aqu eiia  cap ita l a  
m ercê d a  «pcpula«:ão hun««u r , . 
D esse  m odo o« tpurntm-ds justificá*  
•riam a  sua occu pação  e  lançariam  
não «ó sobre os britannicos a. r e s 
p on sab ilidade do que vier ã a co n te 
cer, m a s tam bém  sobre os norte- 
aim erlcapôs q u e oppuzeram  á
jioirtíta rutnena.

A partida d o s ru m en os esta c a u 
sando inquietação cm  B udapcsi, 
maa não é provável que lh es  seja  
pedido o ad iam ento  da sua partida.

Se o com im vulsm o voltar a  es- 
t ibe lccer-se  uh. H ungria, c s  paizes  
am ig o s da 11uma:iia . conto a  l i f i t — 
ç.), ireriponsabitisaTão a 
e os E stad os Unidos,

• c to í

k i, fixando a  veloCidSíle dos a ju o . 
m oveis para o B r a s il; '.) ! .' , o B ra
sil, que é im m enso e t i o  desigual 

F risou  o orador que essa  lei tem  
tendeneias centralisadora*'. E re 
lem bra que um dos grandes m ales 
do Im pério fo i a  eentralisação a s-

\  Soi lc Uuciii dá Weiis 
nas loterias

Camões & C.
B ecco  d as  C a n c e lla s , 8

,4 Conferenc5a Algodoeira 
em Paris

IiTg^laterri 
por esse fa -

O Sr. ministro óa Marinha pe
di u ao director geral da 'Saude Pu
blica jtara marcar dia c hora em 
o:ic deve ger submettido á inspe- 

harc*ciro 
Neves.

ceão de saude o 3" v’’"-" Auto*
n;o 1 eixeira das

Komeaçses % exonerações na 
Armada

Por portarias de' hontem, o mi
nistro da Marinha nomeou o capi 
tão-tenente Alexandre de Azevedo 
I.ima, ajudante da Capitania do 
Porto da Bahia e excaero.u os «ca- 
pitães-tenentes Oscar Machado de 
Castro e Silva, de ajudante da- 
queüa Capitania, e Alexandre de 
Azevedo Lima, de instruetor de 
mergulhadores da Escoa Profis- 
sioma] de Defesa Submarina.

O Brasil íar-se-à representar
Realisa-se, no dia 10 do correu- t 

te, em Paris, _a conferência algo
doeira. onde o Brasil se fará re
presentar peio nosso representante! 
Sr. . Simonsen. que faz parte da j 
actual delegação ccmmer.cial.'

.Segundo instrucções transmitr.i- ’ 
das peio Sr. Dr. Pdcíonso Simões 
Lopes, ministro da Agricultura, 
nessa cofffereiKÍa serão levadas 
"ãqneíle' Coi^resso^áCíó^RTüsões dn 
Conferência IA«Igodoeira, .rcalisada Ex
cm 1916, 110 Rio de Janeiro,-bem 
assim o estabelecimento de um 
peso uniforme para o fardo de al-1 
godão etn rama.

TIRO 5
A revista do Sr. Bpitaeio 

Pessoa

o v«o.ley.. gr, m
VcJerai «.*iC )-V,K*.

são (b:<3 
10 que a

O  S r .  L o p e »  G u j iç a lv r *

ph yx ian ts da —  ̂
o Í>i«ricto X  
lei regular;sando 4,
"ehauffeurs”, o Cor» 

fa ç a . ó
Faz notar S . E x. t o a  lei fran- 

ceza que o -Sr. AJolpiut G«>rJo apre- 
jcnta como inspiraljg-j do projecto 
dc lei em discussão, IiCW 6 lei ara
da : £ íavnbcm projeom. A sua <us- 
•cussâo «stâ 'interrompida na> Ga
mara franceza. Quem úos dirá nue 
elle não seja rejeitado

Mas a F ian ça  ó 1iins. Republica 
unitaria, e. .portanto, pôde decre
tar nma iei assim, de caracter ge
ral. No nosso regimen os Estados 
e os municípios ipôdeni legislar 
numa esphera muito .ampla, c a el- 
ies competem tae» l«tj».

Além do que, n à J  sc  queiram 
comparar a s condiçt^.". topográph,- 
caa  da t e n c a .  nercofriias 00r boa-*

O Sr. Dr. Epitácio Pessoa I 
marcou o dia 5 do corrente, á 1 e ' 
meia hora da tarde, (para a sua vi
sita ao Tiro de Guerra n. 5.

S. Ex. vai «levar, com sua pre
sença. o estimulo e o applauso á 
brilhante e patriótica mocidade que 
se ifistrue para a defesa da -Patru,
nessas nunca-

e  t áD necc
O dCíclTTjptT' i

arias.
iO patalhão do 'tiro 5 formará 

para as devidas continências e fará 
evoluções tia presença do chefe do 
Estado, que deseja conhecer do seu 
preparo militar.

Dada essa visita do presidente da 
íRepuhlica, o Sr. tenente Zenobin 
da Costa, instruetor do 1 iro 5. 
pede o confparecimento dc todos os 
atiradores, reservistas ou não, ao 
meio-dia em jxnito, spiicita.ndo do» 
Srs. commerciantcs, industriaes c

L(
remi
do»
cu sa’
recitr
dian
vem

chefes de repartição seu l>enevo,o
patriótico auxilio, afim de que seus 
empregados, socios do i iro. com
pareçam a essa excepcional ío-- 
maJ-iira-'
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